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Resumo

Entre as estruturas transcendentais 
e comparativas da justiça: alguns 

aspectos da justiça como equidade de 
John Rawls na crítica de Amartya Sen

Leonam Baesso da Silva Liziero*

Introdução

A inovação da filosofia política 
de Rawls marcou profundamente as 
três últimas décadas do Século XX. O 
véu da ignorância não escondia ape-
nas uma revisita ao contrato social, 
mas também renovava os esforços de 
se buscar uma teoria da justiça, na 
tentativa de dar uma nova perspecti-
va ao sentido do direito e da filosofia 
política. A justiça como equidade pos-
sibilitou o aprimoramento das teorias 
que com ela dialogavam, tanto que as 
teorias da justiça desenvolvidas a par-
tir da década de 1970 tem em Rawls 
algum marco teórico, seja reafirmando 
sua teoria, seja tecendo-lhes críticas. 

O presente trabalho analisa a teoria 
da Justiça de John Rawls a partir da 
leitura crítica de Amartya Sen. Os dois 
prismas analisados no artigo são a ideia 
de liberdade de Rawls e o caráter trans-
cendental de sua teoria, ambos derivados 
de sua abordagem contratualista, na qual 
pessoas unem-se voluntariamente em 
um plano hipotético com um propósito de 
obter benefícios maiores do que os conse-
guidos de forma isolada. A partir da racio-
nalidade das partes com um desinteresse 
pessoal e com um interesse geral garan-
tidos por um hipotético véu da ignorân-
cia são gerados os princípios necessários 
para uma sociedade justa, que somente 
pode ser alcançada com a constituição de 
uma sociedade politicamente estrutura-
da. Nesse contexto, Sen analisa os proble-
mas nessa concepção, fórmula outra na 
qual a relação entre a instituição política 
e o comportamento individual real é vital 
para uma completa concepção de justiça. 

Palavras-chave: John Rawls. Justiça. 
Amartya Sen.
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Entre os diversos críticos de Ra-
wls, um dos mais relevantes e mais 
interessantes para estabelecer um 
diálogo, é um de seus discípulos, 
Amartya Sen. Enquanto Rawls de-
fende uma justiça transcendental 
emitida por um arranjo institucional, 
dependendo assim de uma série de 
suposições para que sua teoria pos-
sa ter efetividade, Sen parte de ou-
tro ponto de partida, de uma justiça 
comparativa, crucial para tentarmos 
refletir sobre alguns problemas que 
as teorias transcendentais de justiça 
não alcançam.

A justiça como 
equidade em uma 

abordagem contratual

Para Rawls, a ideia de justiça é 
indissociável da de equidade. Desta 
forma, para que a justiça exista, ela 
deve ter como o pressuposto a equi-
dade. As pessoas devem assim prio-
rizar a busca por uma justiça políti-
ca por meio de sua razoabilidade e 
abandonar interesses pessoais. Esse 
é um dos pressupostos do hipotético 
contrato social rawlsiano, a posição 
original. 

Na posição original, as pessoas 
dotadas da imparcialidade garanti-
da pelo véu da ignorância, decidem 
quais seriam os princípios que devem 

nortear uma sociedade justa. A racio-
nalidade das pessoas na condição de 
razoabilidade, concluem pelos dois 
princípios de justiça. A partir da es-
colha desses dois princípios, haveria 
uma determinação das instituições 
políticas que se coadunariam com es-
ses dois princípios. 

Verifica-se também que para Ra-
wls, a justiça determina que o sujei-
to seja inviolável enquanto ser livre, 
o que refletirá na escolha do primeiro 
princípio e em consequência em uma 
preocupação do próprio autor em cri-
ticar o utilitarismo. Assim, a justiça, 
manifestada por meio de instituições 
justas, corresponderia aos dois prin-
cípios, que por sua vez seguem uma 
ordem lexical. Tanto a ordem lexical 
como os princípios em si são frutos da 
racionalidade das hipotéticas pessoas 
signatárias do contrato social na posi-
ção original.

Rawls explica que a racionalidade 
das partes do contrato é resultante de 
um desinteresse mútuo na escolha de 
princípios que garantiriam o maior 
número de bens primários possíveis, 
protegendo especialmente sua liber-
dade. Mesmo sem ter conhecimento 
de qual será sua posição na sociedade, 
as partes no exercício de sua raciona-
lidade escolheriam os dois princípios 
formulados. Em suas palavras, 
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[...] as pessoas que se encontram na po-
sição original tentam reconhecer princí-
pios que promovam seu sistema de obje-
tivos da melhor forma possível. Para isso, 
tentam garantir para si mesmas o mais 
alto índice de bens primários sociais, já 
que isso lhes possibilita promover sua 
concepção do bem da maneira mais efi-
caz, seja qual for essa concepção.1

Nesse esboço do início da teoria da 
justiça como equidade, é interessante 
notar que a justiça somente pode ser 
alcançada dentro de um arranjo insti-
tucional político. Assim, somente po-
demos falar em justiça, se pensarmos 
na sociedade e em sua estruturação 
política. Na leitura de Gargarella, 

[...] dicho contrato tiene como objeti-
vo último elestablecimiento de ciertos 
princípios básicos de justicia. Estes 
principios, sin embargo, no se orientan 
a resolver casos particulares, problemas 
cotidianos de justicia.2

Conforme a lição de Ubiratan de 
Macedo, o contrato de Rawls é uma si-
tuação hipotética que permite a cada 
pessoa signatária decidir em um exer-
cício reflexivo seus objetivos dentro da 
sociedade. Nesse sentido:

O contrato social é uma situação pura-
mente hipotética, destinada a estabele-
cer um princípio de justiça social para a 
sociedade a ser instaurada. Na posição 
ou situação original, as pessoas pactu-
am, sem conhecerem sua futura posição 
de classe na sociedade, ou seu status, ou 
a parte que lhe caberá na distribuição 
dos bens e das capacidades naturais, ou 
sua psicologia pessoal.3

Rawls é bem preciso nesse ponto, 
ao definir que o principal objeto da jus-
tiça é a estrutura básica da sociedade, 

[...] ou o modo como as principais insti-
tuições sociais distribuem os direitos e 
deveres fundamentais e determinam a 
divisão das vantagens decorrentes da 
cooperação social.4 

Estrutura básica, no sentido de-
fendido, é 

[...] um sistema de normas públicas que 
define um esquema de atividades que 
conduz os homens a agirem juntos a fim 
de produzir um total maior de benefícios 
e atribui a cada um deles certos direitos 
reconhecidos a uma parte dos ganhos.5

A concepção de justiça é uma con-
cepção política de justiça. Somente 
na organização da sociedade a justiça 
pode ser manifestada. Uma vez cons-
tatado isso, a preocupação da justiça 
como equidade é desenhar uma estru-
tura social que possa ser correspon-
dente a uma ideia de justiça trans-
cendental resultante de uma razão 
imparcial, de um equilíbrio entre exi-
gências conflitantes.

Imparcialidade 
e liberdade

A equidade está indissociável en-
tão da imparcialidade. Rawls assim 
pressupõe que no exercício da racio-
nalidade dos signatários cobertos pelo 
véu da ignorância e atendendo à equi-
dade, o resultado seria os princípios 
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que formam a concepção de justiça. 
O véu cumpre sua função metafísica 
de forma a proporcionar a imparciali-
dade para a ponderação de juízos. As-
sim, conforme a explicação de Rawls 

Interpreta-se o véu da ignorância de for-
ma a significar não apenas que as partes 
não tem conhecimento de seus objetivos 
e fins individuais (exceto o que está con-
tido na fraca teoria do bem), mas tam-
bém que a evidencia histórica lhes é 
inacessível. Não sabem, e não tem como 
enumerar, as circunstâncias sociais nas 
quais se encontram, ou a variedade de 
técnicas que sua sociedade possa ter à 
disposição. Não tem, portanto, nenhuma 
fundamentação objetiva para confiar em 
determinada distribuição probabilística 
e não em outra, e não é possível recorrer 
ao princípio da razão insuficiente como 
modo de contornar essa limitação.6

Sen identifica um problema nesse 
primeiro ponto, em que “a imparcialida-
de pode assumir muitas formas diferen-
tes e ter manifestações bastante distin-
tas”7. Nesse raciocínio, a imparcialidade 
pode se manifestar em uma concepção 
de justiça em que os princípios não se-
riam necessariamente os que Rawls 
identificou como os melhores para se-
rem diretrizes de instituições justas.

Dessa forma, se na posição origi-
nal fossem escolhidos princípios que 
não os rawlsianos, a justiça poderia 
ser como equidade. Outras concep-
ções de justiça são passíveis de serem 
defendidas porque podem ser o resul-
tado do equilíbrio dos interesses na 
posição original. Aqui pode ser iden-
tificado um primeiro problema, já que 

o acordo original de Rawls pressupõe 
a escolha não só necessariamente dos 
dois princípios como também da or-
dem lexical em que são organizados. 

Na suposição do produto da racio-
nalidade imparcial dos signatários do 
contrato social na posição original, o 
primeiro princípio seria o da liberda-
de igual. Conforme o conceito desse 
princípio formulado por Rawls, 

[...] cada pessoa deve ter um direito igual 
ao sistema mais extenso de liberdades 
fundamentais que seja compatível com 
um sistema similar de liberdades para 
outras pessoas.8

De acordo com o primeiro princí-
pio, as instituições devem ser organi-
zadas de forma que as liberdades fun-
damentais dos indivíduos não possam 
ser tolhidas. Na concepção defendida 
por Rawls 

A liberdade é um padrão de convivên-
cia determinado por formas sociais. O 
primeiro princípio requer simplesmen-
te que certos tipos de leis, aquelas que 
definem as liberdades fundamentais, se 
apliquem igualmente a todos e permi-
tam a mais abrangente liberdade com-
patível com uma liberdade semelhante 
para todos. A única razão para restringir 
as liberdades fundamentais e torná-las 
menos extensas é que, se isso não fosse 
feito, interfeririam umas com as outras.9

Conforme leciona Morrison, 

[...] os que estão por trás desse véu esco-
lheriam a liberdade como seu primeiro 
princípio,uma vez que, desconhecendo a 
situação real ou a sua própria concepção 
do bem-viver, isso lhes daria um maior 
oportunidade de perseguir quaisquer 
ideais que prefiram.10
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Observa-se que a instituição polí-
tica justa pressupõe não só uma prio-
ridade em relação aos dois princípios, 
mas também uma necessária ordem 
de preferência nas possíveis contra-
dições entre o primeiro e o segundo 
princípio. A ponderação entre esses 
dois princípios na filosofia rawlsiana 
se volta a favor do primeiro, o que evi-
dencia uma raiz liberal em seu pensa-
mento. Nesse caso, leciona Marrone: 

O próprio ordenamento lexicográfico dos 
princípios, ou seja, o fato de que o prin-
cípio de liberdade seja prioritário em re-
lação ao princípio da diferença – é uma 
maneira de formular uma axiologia dos 
princípios estruturada de modo tal que, 
por exemplo, uma restrição de liberda-
de seja compatível somente com a sal-
vaguarda da liberdade, mas não com a 
extensão do bem-estar social ou com a 
maior eficiência das instituições.11

Na teoria de Rawls, a justiça é a 
virtude primeira das instituições po-
líticas que deve priorizar a inviolabi-
lidade do indivíduo, mesmo quando 
confrontado com um interesse da von-
tade geral da maioria. Esse limite à 
vontade geral, que mais tarde compo-
rá o em Rawls a concepção de justiça 
mais razoável, coloca freios à ideia de 
supremacia do interesse público so-
bre o particular. O interesse público 
deve existir, mas não de forma que 
justifique a violação de determinadas 
liberdades do indivíduo. Uma ideia 
de democracia não radical permeia o 
pensamento dele na raiz. 

O regime democrático na filosofia 
rawlsiana é um pressuposto para uma 
sociedade justa, a prioridade de liber-
dades fundamentais do indivíduo se 
coaduna diretamente com a proteção 
de tais liberdades, em uma ótica libe-
ral, contra uma supressão da decisão 
da maioria. 

Uma razão é a de que, como já o ex-
pressei, a concepção políticade justiça 
mais razoável para um regime demo-
crático será, em termos gerais, liberal. 
Isso significa que ela protege os direitos 
fundamentais conhecidos e lhes atribui 
uma prioridade especial. Também inclui 
medidas para assegurar que todos os 
cidadãos tenham meios materiais sufi-
cientes para fazer um uso efetivo desses 
direitos fundamentais. Diante do plura-
lismo razoável, uma visão liberal retira 
da agenda política as questões que ge-
ram mais divergências, pois um conflito 
sério sobre elas solapa as bases da coo-
peração social.12

Nesse ponto é possível ver um rom-
pimento com a doutrina utilitária, sen-
do que tal ética se opõe à proteção das 
liberdades individuais em prol da ma-
ximização do prazer e do interesse da 
maioria. Apenas quando tal liberdade 
comprometer de certa forma o sistema 
geral de liberdades é que poderia ser 
limitada pelo direito, mas somente de 
forma a preservar esse sistema.

Rawls entende que a Constituição 
de um Estado é resultante da justiça 
procedimental que deve ser o mais 
próximo possível da concepção da jus-
tiça como equidade: 
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A garantia do valor equitativo para as li-
berdades políticas é incluída no primei-
ro princípio de justiça porque resulta es-
sencial para estabelecer uma legislação 
justa e também para assegurar que o 
processo político equitativo especificado 
pela constituição esteja aberto a todos 
numa base de igualdade aproximada. 
A idéia é incorporar à estrutura básica 
da sociedade um procedimento político 
efetivo que espelhe nessa estrutura a 
representação equitativa de pessoas al-
cançada na posição original.13

Há o reconhecimento de que esse 
procedimento democrático e represen-
tativo é limitado em relação a direi-
tos que não podem ser violados pela 
vontade da maioria. Isso significa que 
pela lógica constitucional, ainda que 
fosse produto da emanação da vonta-
de popular, uma norma que afetasse 
a liberdade de um grupo minoritário, 
não corresponderia à concepção razo-
ável de justiça. 

A teoria da justiça de Rawls apre-
senta com alguns aspectos da liberda-
de de forma específica, limitando-as 
em razão do que as partes no acordo 
original considerariam para o desen-
volvimento individual e para o exer-
cício de sua personalidade moral. As 
liberdades fundamentais consagradas 
no primeiro princípio

[...] são especificadas por uma lista, que 
é a seguinte: a liberdade de pensamento 
e de consciência; as liberdades políticas 
e a liberdade de associação, assim como 
as liberdades especificadas pela liberda-
de e integridade da pessoa; e, finalmen-
te, os direitos e liberdades abarcados 
pelo império da lei.14

Essas liberdades, consagradas no 
primeiro princípio de justiça, tem um 
caráter restrito, enumerando as liber-
dades primordiais, de forma a não ge-
neralizar e não comprometer o cará-
ter prioritário da liberdade. 

Dentro da abstração do acordo ori-
ginal, a racionalidade dos signatários 
se basearia em uma vontade de não 
estar em uma situação de não liberda-
de. A primeira parte e mais importan-
te de uma concepção de justiça seria 
uma ausência de impedimentos à li-
berdade individual. Nesse raciocínio, 
qualquer indivíduo enquanto parte do 
acordo original, não sabendo em qual 
posição na sociedade seria colocado ao 
cair do véu, optaria por ter suas liber-
dades individuais respeitadas em seu 
entendimento de uma sociedade justa.

A única restrição que essas li-
berdades individuais podem ter é o 
exercício dessas coloca-las em choque 
umas com as outras, ou seja, quando 
o exercício da liberdade de um indi-
víduo atrapalhar o sistema total de 
liberdades, ela pode ser restringida 
pela estrutura política.

Rawls identifica algumas dessas 
liberdades fundamentais15 como sen-
do a liberdade política, a liberdade de 
expressão, a liberdade de consciência, 
a liberdade individual, a proteção con-
tra a prisão e o direito à propriedade 
pessoal. Apesar do véu da ignorância 
retirar dos signatários o conhecimen-
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to sobre situações específicas e sua 
posição na sociedade, eles já podem 
reconhecer anteriormente esse prin-
cípio. Esse sistema de forma a ser 
compatível com um sistema geral de 
liberdades, deve estar presente na 
Constituição do Estado a ser instituí-
do com base nesses princípios de justi-
ça, assumindo na linguagem jurídica 
a forma de direitos fundamentais. 

O primeiro princípio nesse ra-
ciocínio é formulado com o intuito de 
garantir que as instituições justas de-
vem garantir as liberdades fundamen-
tais. Em outras palavras, na suposição 
de Rawls, o primeiro princípio que os 
signatários formulariam seria esse, ou 
seja, é a principal diretriz na concep-
ção de justiça. Conforme explica Sen, 

[...] as liberdades que todos podem des-
frutar não podem ser violadas em razão, 
digamos, da promoção da riqueza ou ren-
da, ou para uma melhor distribuição de 
recursos econômicos entre as pessoas.16

Em uma posição secundária, apa-
rece o segundo princípio. Secundária 
porque esse princípio não pode entrar 
em conflito com o primeiro princípio. 
Consoante explica Rawls, 

[...] ao falar da prioridade da liberdade 
refiro-me à primazia do princípio da 
liberdade igual em relação ao segundo 
princípio de justiça. Os dois princípios 
estão em ordem lexical, e portanto as 
exigências de liberdade devem ser 
atendidas primeiro. Até que isso seja 
alcançado, nenhum outro princípio en-
tra em jogo.17

Desde que não haja a violação das 
liberdades fundamentais, aplica-se o 
segundo princípio que é 

[...] as desigualdades sociais e econômi-
cas devem estar dispostas de tal modo 
que tanto (a) se possa razoavelmente es-
perar que se estabeleçam em benefício 
de todos como (b) estejam vinculadas a 
cargos e posições acessíveis a todos.

Assim, dentro de um arranjo so-
cial, há a obrigação de se assegurar o 
acesso a cargos públicos, não poden-
do ninguém ser excluído em razão de 
raça, religião etc. A distribuição de re-
cursos de forma a beneficiar a todos 
é o chamado “princípio da diferença”, 
a segunda parte do segundo princípio. 
Nesse contexto, Rawls verifica que 
esse comando institucional é realizado 
com a distribuição de certos recursos, 
os chamados “bens primários”. Esses 
bens primários são formas pelas quais 
as pessoas conseguem obter o que de-
sejam, desde que não haja a violação 
ao primeiro princípio.

Amartya Sen: A 
incompletude na 

justiça comparativa

A partir dessa concepção de jus-
tiça formulada por Rawls, Sen inicia 
suas críticas. Inicialmente, para que 
todo o sistema rawlsiano de justiça se 
estruture, é necessário considerarmos 
que as partes teriam que necessaria-
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mente chegar aos dois princípios após 
um debate desinteressado. Se as par-
tes chegassem a outro resultado mes-
mo com a imparcialidade, a raiz da 
teoria de Rawls seria atingida. 

Sen exemplifica essa alternati-
vidade de abordagens com o método 
do espectador imparcial de Smith, 
em que pode existir uma concepção 
de justiça que não se aplicaria ao es-
pectador, e ainda assim seria desin-
teressada. Enquanto a abordagem do 
véu da ignorância faz com que os re-
presentantes sejam os representados 
após a retirada do véu, o espectador 
de Smith não participa de 

[...] qualquer exercício como um contrato 
baseado em grupo. Não existe nenhum 
grupo contratante, e não há nenhuma 
insistência de que os avaliadores preci-
sem ser coerentes com o grupo afetado.18 

Nesse contexto, seria possível 
uma justiça como equidade mesmo 
sem a posição original e, consequente-
mente, sem que a concepção de justiça 
se baseasse nos dois princípios.

Mesmo havendo a escolha dos 
dois princípios, ainda assim há pro-
blemas como são prescritos. A prio-
ridade total da liberdade é um deles. 
Rawls prioriza de forma extremada 
a prevalência das liberdades funda-
mentais. Dessa forma, a liberdade 
pessoal deve ser mais importante em 
um arranjo institucional de justiça do 
que as garantias que possibilitem as 

pessoas exercerem a liberdade? Essa 
é uma das críticas mais contundentes 
que Sen faz ao caráter transcendental 
da teoria da justiça de Rawls, que é 
incapaz de individualizar as situações 
e assim, efetivamente, realizar a jus-
tiça. Sen, por isso, prefere um método 
de justiça comparativo. 

Seguindo as reflexões de Sen de 
forma muito breve, observamos que 
Rawls não se preocupou com a efeti-
vidade da justiça, ou melhor, não se 
preocupou em teorizar como justiça 
poderia ser realizada no mundo real. 
Partindo do pressuposto de uma an-
tiga concepção do direito indiano da 
qual Sen se vale para explicar pontos 
de sua teoria, a justiça como equida-
de rawlsiana atenderia apenas à niti 
e ignoraria a nyaya. Seria uma teoria 
da justiça que não oferece respostas 
de aplicabilidade. 

As expressões niti e nyaya deri-
vam da filosofia do direito indiana 
e são usadas por Amartya Sen para 
caracterizar a justiça transcendental 
abrangente de ideal de comportamen-
to e a material de concretização, consi-
derando que as duas palavras tem um 
sentido significante de justiça. Então, 

[...] os papeis das instituições, regras 
e organizações, importantes como são, 
tem de ser avaliados da perspectiva 
mais ampla e inclusiva de nyaya, que 
está inevitavelmente ligada ao mundo 
que de fato emerge, e não apenas às 
instituições ou regras que por acaso 
temos.19
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A teoria de Rawls depende de um 
comportamento ideal das pessoas, 
mas que não leva em conta o compor-
tamento real. A concepção de justiça 
baseada nos dois princípios 

[...] não resolve esse problema se a teo-
ria da justiça procurada precisa ter al-
gum tipo de aplicabilidade para orientar 
a escolha das instituições nas socieda-
des reais.20 

Novamente mais um motivo pelo 
qual Sen entende ser insuficiente uma 
abordagem teórica da justiça de forma 
puramente transcendental. 

Outro aspecto a ser destacado 
sobre a insuficiência da abordagem 
transcendental é a questão da incom-
pletude em teorias da justiça, tal qual 
na justiça como equidade rawlsiana. 

A admissibilidade da incompletude dis-
cutida anteriormente, em uma forma 
tentativa ou assertiva, é parte da meto-
dologia de uma disciplina que pode per-
mitir e facilitara a utilização de pontos 
de vista de espectadores imparciais de 
longe e de perto.21

Contrário à ideia de totalidade 
de teorias da justiça, como a de Ra-
wls, Sen defende que a incompletude 
é uma característica importante que 
deve estar presente em uma teoria da 
justiça. A incompletude justamente 
trata das situações em que a justiça 
como resultado de um acordo pleno 
não oferece resposta. Para tais teorias, 
uma situação de incompletude é um 
sinal de fracasso. Todavia é importan-
te lembrar que são tais incompletudes 

que permitem verificar a possibilidade 
de teorias como a de Rawls. Por isso, 

[...] a aceitabilidade da incompletude 
avaliativa é sem dúvida um assunto 
central em toda teoria de escolha social 
e é relevante para as teorias da justiça 
também.22 

Assim, a incompletude em uma 
teoria de justiça possibilita uma abor-
dagem comparativa com o intuito de 
reduzir as injustiças existentes. 

Entre liberdades 
formais e substanciais

A liberdade formal priorizada por 
Rawls, assim como sua concepção de 
bens primários a serem possuídos pe-
las pessoas, não são capazes de aten-
der ao problema nem do exercício de 
liberdades, nem da individualidade 
em si do ser humano. Conforme ob-
serva Sen, um das formas de se efeti-
var a justiça é a consideração de como 
a pessoa vai conseguir escolher seus 
objetivos de vida. Diferentemente de 
Rawls, Sen se preocupa com as carac-
terísticas pessoais que tornam pos-
sível a conversão de bens primários 
em realizações. Assim, a liberdade 
não pode ser exercida somente com a 
distribuição de bens primários como 
renda e riqueza. Essas capacidades 
de conversão são as liberdades subs-
tantivas, as mais cruciais liberdades 
que o ser humano possui. 
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Sen nesse contexto explica a im-
portância das liberdades para o ser 
humano, que as colocam como pri-
mordiais em comparação com as ins-
trumentais:

As liberdades individuais substanti-
vas são consideradas essenciais. [...]
Ter mais liberdade para fazer as coisas 
que são justamente valorizadas é (1) 
importante por si mesmo para a liber-
dade global da pessoa e (2) importante 
porque favorece a oportunidade de a 
pessoa ter resultados valiosos. [...] Ter 
mais liberdade melhora o potencial das 
pessoas para cuidar de si mesmas e para 
influenciar o mundo, questões centrais 
para o processo de desenvolvimento.23

Notemos que essas liberdades 
substantivas tem um foco teórico não-
-transcendental. Nesse caso, “a capa-
cidade é um tipo de liberdade: a liber-
dade substantiva de realizar combi-
nações alternativas de funcionamen-
tos”.24 É uma preocupação claramente 
realística. No pensamento de Sen, o 
desenvolvimento humano está intrin-
secamente relacionado à liberdade, 
uma vez que a liberdade possibilita o 
desenvolvimento.

No entendimento do filósofo india-
no, a teoria da justiça como equidade 
“implica uma simplificação drástica 
e formulista de uma tarefa enorme e 
multifacetada”.25 A relação entre os 
arranjos institucionais e o compor-
tamento individual real é vital para 
uma completa concepção de justiça, o 
que, para Sen, a teoria da justiça como 
equidade não consegue responder. 

Outro problema decorrente do pri-
meiro é a abordagem contratualista, 
que Rawls procura resgatar em um 
raciocínio com influências de Kant. A 
posição original de Rawls é o momen-
to em que as partes, cobertas pelo véu 
da ignorância, realizam um contrato 
cujo resultado unânime é a concepção 
de justiça baseada em seus dois prin-
cípios. Pode ser a justiça

[...] definida de modo a ser um status 
quo no qual todos os acordos firmados 
são justos. [...] Assim, a justiça como 
equidade pode usar a ideia de justiça 
procedimental pura desde o início.26 

A abordagem de Rawls pressupõe 
que as partes estariam desinteressa-
das e que ao final do acordo original, 
elas se sentiriam seguras em retirar o 
véu e acordarem no mundo real por-
que independentemente da posição 
social que ocupassem, o arranjo insti-
tucional seria justo porque a concep-
ção de justiça resultante do acordo 
seria justa.

Essa noção de justiça processual 
se aproxima da ideia de justiça como 
equidade na medida em que nessa, se-
gundo Rawls, o conceito de justo pre-
cede o conceito de bem; e, naquela, a 
correção do processo e a sua justeza 
precede também a importância ou as 
qualificações possíveis dos seus re-
sultados. Como apontado na ideia de 
justiça como equidade, as instituições 
dependem de seus processos de fun-
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cionamento – de sua justiça proces-
sual – e os princípios da justiça como 
equidade devem assegurar a estabili-
dade dessas instituições justas.

Na leitura de Kolm, a posição 
original tem um caráter utilitarista, 
identificando um problema na racio-
nalidade advinda do equilíbrio reflexi-
vo, criticando a forma peculiar decon-
tratualismo proposta por Rawls. Ao 
verificar o produto da convergência 
das vontades dos signatários na posi-
ção original, Kolm argumenta que 

[...] o resultado obtido tem uma forma 
utilitarista, mas não pode realmente ser 
utilitarismo,pois este é uma teoria da 
ética social,e o resultado obtido a partir 
de uma teoria da posição original que, 
como vimos, não pode ser uma teoria da 
ética social.27

Tal abordagem pressupõe que 
uma equidade caracterizada como 
imparcialidade, ou desinteresse, se-
ria alcançada somente com o acordo 
original. Essa pressuposição de Rawls 
evidentemente leva a refletir e ques-
tionar se realmente o acordo original, 
nas condições e nas limitações formais 
que Rawls destaca, poderia efetiva-
mente ter como resultado a equida-
de. Caso os argumentos propostos por 
Rawls sejam suficientes para demons-
trar a possibilidade de se alcançar a 
equidade no acordo original, resta sa-
ber se é o método mais adequado.

Essa limitação da abordagem 
contratualista permitiu que Sen pro-

pusesse o método do espectador im-
parcial de Smith como alternativa a 
dialogar com a teoria de Rawls. Esse 
apresenta uma abordagem alterna-
tiva utilizando aspectos da teoria 
de Adam Smith. Esta abordagem de 
Smith é relevante para Sen, pois

[...] é capaz de levar em conta possibili-
dades que a abordagem do contrato so-
cial não pode facilmente acomodar [...] 
É a perspectiva firmemente “aberta” 
invocada pelo “espectador imparcial” de 
Adam Smith que pode precisar de reafir-
mação nos dias de hoje. Ela pode fazer 
uma diferença substancial para nossa 
compreensão das exigências de impar-
cialidade na filosofia moral e política no 
mundo interconectado em que vivemos.28

Amartya Sen entende que o con-
tratualismo é limitado por não consi-
derar a inclusão de sociedades diver-
sas. Na posição original, as partes 
não consideram a existência de outras 
sociedades, pois os destinatários dos 
princípios de justiça são eles próprios. 
Não se considera, assim, que um a 
justiça seja pensada por alguém fora 
de determinada sociedade. Esse isola-
mento influencia as partes na posição 
original, pois os valores da sociedade 
em questão representam um interesse 
de um determinado povo em um deter-
minado fator espaço-temporal. Nisso, 

[...] o procedimento das “posições origi-
nais” segregadas, operando como dispo-
sitivo isolado, não é propício para garan-
tir um escrutínio adequadamente objeti-
vo das convenções sociais e sentimentos 
paroquiais que podem influenciar as 
regras escolhidas na posição original.29 
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Considerações finais

Mesmo que seja possível o alcan-
ce da justiça como equidade na estru-
turação do arranjo institucional, não 
oferece solução no comportamento en-
tre sociedades e entre pessoas de dife-
rentes sociedades. 

Sen, com base nessa limitação do 
contratualismo, também identifica 
que é necessário repensar a teoria de 
Rawls no que diz respeito à relevância 
das perspectivas globais. A existência 
de outros Estados e consequentemen-
te de diversos arranjos institucionais 
é um fator de alta relevância para a 
estrutura de uma sociedade. 

Ainda que uma justiça transcen-
dental possa, de certa forma, tentar 
ignorar tal fato, a aplicabilidade da 
justiça deve considerar as diversas 
sociedades, pois muitas decisões de 
determinadas sociedades repercutem 
em outras. Essa limitação da aborda-
gem contratualista assim se manifes-
ta na aplicação da concepção de justi-
ça somente dentro de uma sociedade, 
como se fosse um ente isolado, o que 
no mundo real parece ser impossível. 
Nesse sentido, é visto que Rawls con-
segue formular uma teoria da justiça 
baseada em um preceito de equidade. 
Tal teoria representa um marco na 
filosofia política do Século XX e uma 
revisita ao contratualismo e à aborda-
gem transcendental. 

Na justiça como equidade, a liber-
dade está contida no primeiro prin-
cípio que é prioritário na formulação 
de uma estrutura básica da sociedade 
justa. Para tal, é imprescindível que 
em uma sociedade justa, sejam asse-
gurados mecanismos de garantias das 
liberdades individualizantes, em uma 
acepção mais ampla que o pensamen-
to liberal clássico de proteção à pro-
priedade privada.

O contrato social é reformulado 
na obra de Rawls se libertando da 
utopia jusnaturalista A liberdade não 
é um direito natural, é um direito hu-
mano criado artificialmente pra se as-
segurar as prioridades que os homens 
entenderiam em uma sociedade justa. 
É o resultado de uma escolha racional 
em prol do desenvolvimento pessoal 
em condições igualitárias dentro do 
possível. A abordagem contratualista, 
todavia, é limitada e não oferece res-
postas para a realização da justiça 
material em uma efetiva conversão 
dos bens primários em capacidades 
reais, ainda que haja uma consenso 
sobre a desigualdade justa na medida 
de fornecer uma melhor situação os 
menos favorecidos.

Algumas questões posteriores da 
crítica à sua teoria da justiça possibi-
litam, uma reflexão sobre problemas, 
tais como a necessidade da vinculação 
da justiça a uma abordagem transcen-
dental que influi no comportamento 
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das pessoas destinatárias, se a abor-
dagem transcendental é suficiente 
para uma concepção de justiça, como 
a equidade pode ser alcançada e o por-
quê ela é um fator inerente à justiça, e 
finalmente, como se é possível ou não 
determinarmos concepções de justiça 
na estruturação de uma determinada 
sociedade sem um compromisso com 
“os olhos da humanidade”. 

Between the transcendental 
and comparative structures 

of justice: some aspects 
of justice as fairness 
in criticism of John 
Rawls Amartya Sen

Abstract 
O presente trabalho analisa a Teo-

ria de Justiça de John Rawls a partir 
da leitura crítica de Amartya Sen. os 
dois prismas analisados no artigo são 
a ideia de liberdade de Rawls e o cará-
ter transcendental de sua teoria, ambos 
derivados de sua abordagem contratua-
lista, no qual pessoas unem-se volunta-
riamente a um plano hipotético com o 
objetivo de obter benefícios maiores do 
que os conseguidos de forma isolada. a 
partir da racionalidade das partes com 
um desinteresse pessoal e um interesse 
geral garantido por um hipotético véu 
da ignorância são gerados os princípios 
necessários para uma sociedade justa, 
que somente pode ser alcançada com a 
constituição de uma sociedade politica-

mente estruturada. Nesse contexto, Sen 
analisa os problemas nessa concepção, 
fórmula outra na qual a relação entre a 
instituição política e o comportamento 
individual real é vital é completa con-
cepção da justiça.   

Keywords: John Rawls. Justice; Amar-
tya Sen.
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